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11 — Os membros investidos nos termos do número anterior apenas
completarão o mandato dos cessantes, não se lhes aplicando o disposto
no n.o 1.

Artigo 72.o

Acerto de início de mandatos

Tendo em vista o início simultâneo de todos os mandatos em órgãos
da ESTC, terminam no final do ano civil de 2006 os mandatos dos
membros e titulares dos actuais órgãos electivos, procedendo-se então
a eleições para todos esses órgãos relativamente aos mandatos a iniciar
em 2007.

Artigo 73.o

Estatuto de dirigente estudantil

Os regulamentos dos departamentos definirão condições especiais
para a avaliação de conhecimentos dos estudantes que exerçam, nos
termos da lei, funções nos órgãos de gestão da ESTC ou na direcção
da associação de estudantes da Escola, de modo a garantir-lhes as
prerrogativas concedidas por lei.

Artigo 74.o

Faltas às reuniões

1 — O pessoal docente, de investigação, técnico, administrativo,
auxiliar e operário está sujeito ao regime de faltas aplicável ao fun-
cionalismo público, quanto às reuniões em que devam participar no
exercício de qualquer dos cargos estabelecidos nos presentes Estatutos,
e a comparência às mesmas precede os demais serviços escolares,
com excepção de exames e concursos.

2 — Tendo em vista o estipulado no número anterior, as reuniões
deverão realizar-se dentro do horário normal de funcionamento
da ESTC.

Artigo 75.o

Normas gerais de funcionamento

1 — Nenhum órgão pode deliberar sem a presença da maioria do
número legal dos respectivos membros, excepto nos casos expres-
samente previstos nestes Estatutos.

2 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos expressos,
salvo se for aplicável norma destes Estatutos que estabeleça diferente
procedimento.

3 — Do cômputo dos votos expressos excluem-se sempre os votos
brancos e os votos nulos.

4 — Todas as votações que se refiram a pessoas estão sujeitas a
escrutínio secreto.

5 — Os membros dos órgãos dotados de poder deliberativo são
criminal, civil e disciplinarmente responsáveis pelas infracções à lei,
cometidas no exercício das suas funções, salvo se fizerem exarar em
acta a sua oposição às deliberações tomadas na respectiva reunião
ou na primeira em que tomarem parte, caso não tenham estado
presentes.

6 — São anuláveis nos termos gerais de direito as deliberações toma-
das por qualquer órgão, quando:

a) Incidam sobre matéria estranha às suas atribuições e com-
petências;

b) As reuniões em que tivessem sido tomadas não hajam sido
regularmente convocadas;

c) Estejam em oposição ao disposto nos presentes Estatutos e
demais legislação em vigor;

d) Incidam sobre matéria fora da ordem de trabalhos.

7 — Nenhuma reunião ordinária pode ter lugar em férias escolares
nem em dia que seja domingo ou feriado.

8 — Às reuniões extraordinárias de qualquer órgão é aplicável o
disposto para as reuniões ordinárias, com excepção dos períodos de
férias.

Artigo 76.o

Regimentos e regulamentos

1 — Todos os órgãos dispõem da faculdade de, através de regimento
próprio, proceder à definição do seu funcionamento interno.

2 — Os órgãos de gestão devem elaborar e aprovar os seus próprios
regimentos, com respeito pelos presentes Estatutos e demais legislação
aplicável, no prazo máximo de 40 dias úteis após a sua primeira eleição.

3 — O regimento de cada órgão deverá prever:

a) A periodicidade das reuniões ordinárias e bem assim as formas
de convocação das reuniões ordinárias e das reuniões extraor-
dinárias;

b) As regras de funcionamento e, nomeadamente, as formas de
decisão e deliberação.

4 — Os regulamentos definem a estrutura de organização interna
e as normas específicas de funcionamento dos departamentos.

5 — A elaboração e aprovação do regulamento de departamento,
em conformidade com os presentes Estatutos e demais legislação apli-
cável, compete ao conselho de departamento, respeitadas as atribui-
ções dos outros órgãos de departamento.

6 — Faz parte integrante do regulamento de cada departamento:

a) A estrutura de organização interna, incluindo, nomeada-
mente, a natureza e a dimensão das áreas científicas, de estudo
ou estruturas equivalentes;

b) O modelo e modo de constituição da direcção de departa-
mento e a composição da comissão pedagógica;

c) Os regimes de acesso, frequência, avaliação, precedências e
transição de ano aprovados pela comissão científica;

d) As normas gerais de utilização das instalações, equipamentos
e outros meios pedagógicos e de produção afectos ao depar-
tamento estabelecidas pela direcção de departamento.

7 — O regulamento de cada departamento é ratificado pela assem-
bleia de representantes e homologado pelo conselho directivo.

Artigo 77.o

Revisão dos Estatutos

1 — Os presentes Estatutos podem ser revistos:

a) Dois anos após a data de publicação ou da sua revisão;
b) Por vontade expressa de dois terços dos membros efectivos

da assembleia de representantes;
c) Sempre que necessário, por força da alteração dos Estatutos

do IPL ou da lei.

2 — Os presentes Estatutos só podem ser revistos por maioria qua-
lificada de dois terços dos membros efectivos da assembleia de repre-
sentantes, em reunião expressamente convocada para o efeito, com
uma antecedência mínima de 10 dias úteis.

Artigo 78.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal previsto no n.o 2 do artigo 44.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, será criado por diploma específico que definirá
o regime de transição do pessoal em serviço na ESTC.

Artigo 79.o

Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Diário da República.

Escola Superior de Música

Despacho n.o 22 564/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 29 de Julho de 2005:

Carlos Guilherme Voss — autorizado o contrato administrativo de
provimento como equiparado a professor-adjunto, em regime de
tempo parcial (40 %) e em regime de acumulação, para a Escola
Superior de Música de Lisboa, com início a 1 de Setembro de
2005 e termo a 31 de Agosto de 2006, auferindo a remuneração
mensal ilíquida de E 786,39. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

3 de Outubro de 2005. — A Directora, Cremilde Rosado Fernandes.

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Rectificação n.o 1789/2005. — Rectifica-se o nome do júri cujo
edital n.o 724/2005 (2.a série) foi publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 153, de 9 de Agosto de 2005, que a seguir se indica:

Professora-adjunta mestre Augusta da Conceição Ferreira, do
Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto.

14 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.o 9534/2005 (2.a série). — Nos termos do despacho
n.o 11 389/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 98, de 20 de Maio de 2005, conjugado com o artigo 9.o da Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro, e por despacho de 28 de Setembro


